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Diz não ter qualquer dúvida quanto à legalidade, nem quanto aos efeitos da incorpora-
ção em referência, mas admite que pode vir a ser questionada a viabilidade legal da opera-
ção pelas autoridades competentes, em especial no que diz respeito à transferência do direi-
to aos incentivos fiscais. Por isto nos pede manifestação sobre o assunto, formulando-nos 
as seguintes questões: 

J,) Os incentivos fiscais de que trata o Certificado de Habilitação ao Regime Automo-
tivo de Desenvolvimento Regional MICT/SPI/n°168, expedido em 30 de maio de 1997, 
e suas revalidações, têm como titulara Companhia "T", e assim dizem respeito a qual-
quer de seus estabelecimentos, atuais ou futuros, matriz ou filiais, desde que operem 
na área abrangida pelo programa automotivo de desenvolvimento regional? 
2 	Na hipótese de vira ser a Companhia "T" incorporada por outra pessoa jurídica, 
a incorporadora terá direito de prosseguir usufruindo os incentivos fiscais em tela? 

Examinamos a legislação e os documentos que nos foram apresentados pela consulente 
e passamos a emitir o nosso 

Parecer 
1. Os Incentivos Fiscais 
1.1. Noção de incentivo fiscal e interpretação teleológica 

E importante para apoiar nosso ponto de vista no presente caso a noção de incentivo fis-
cal que, embora intuitiva porque decorre do significado usual das palavras que formam essa 
expressão, vamos destacar. 

Entre as formas de intervenção do Estado na atividade econômica os especialistas no 
assunto apontam a intervenção por direção e a intervenção por indução.' Quando intervém 
por direção o Estado impõe. Obriga. "Quando o faz por indução, o Estado manipula os ins-
trumentos de intervenção em consonância e na conformidade das leis que regem o funcio-
namento dos mercados.1,2 

 

Os incentivos fiscais são instrumentos por excelência de intervenção por indução. Com  
eles o Estado oferece vantagens ao empresário que adote a conduta desejada na realização 
de seus objetivos políticos. No caso ora em exame, o desenvolvimento das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste do País. 

Essa noção de incentivo fiscal, de compreensão intuitiva como se disse, é muito impor-
tante na medida em que sugere a ênfase a ser dada ao elemento teleológico na interpretação 
das normas jurídicas que o disciplinam. A melhor interpretação das normas que disciplinam 
o incentivo fiscal é, sem dúvida, aquela que melhor realiza o objetivo que justificou a sua 
instituição. No caso de que se cuida, a melhor interpretação da Lei n° 9.440/97 e de seu re-
gulamento é, indiscutivelmente, a que propiciar maior crescimento da indústria automotiva 
nas regiões abrangidas pelo incentivo fiscal em questão. 

1.2. Identificação especifica 
A Lei n° 9.440, de 14 de março de 1997, que "estabelece incentivos fiscais para o de-

senvolvimento regional e dá outras providências", autorizou a concessão de diversos incen-
tivos fiscais, tais como a 

"redução de cem por cento do imposto de importação incidente na importação de máquinas, 
equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para moldes, instrumentos e 
aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os respectivos acessórios, 
sobressalentes e peças de reposição" .3  

Eros Roberto Grau, A Ordem Econômica na Constituição de 1988, São Paulo: RT, 1990, p. 162. 
Eros Roberto Grau, A Ordem Econômica na Constituição de 1988, São Paulo: RT, 1990, p. 163. 
Lei n 9.440, de 14 de março de 1997, art. l, inciso I. 

Entre os incentivos c 
presente parecer, está o 

"crédito presumido di 
tribuições de que trau 
dezembro de 1970 e 3( 
das referidas contribu 
deste artigo' 

O parágrafo 10,  do ai 
vale dizer, a norma autori 
sivamente às empresas in 
Centro-Oeste, e que sejar 
passageiros e de uso mist 

Os incentivos fiscais 
atendessem a duas condiç 
ordem geográfica, que sej 
sejam montadoras e fabri 

A consulente obteve 
Regime Automotivo de E 
maio de 1997, e suas reva 
que trata o Certificado A( 
pedido em 28 de fevereir 

1.3. Prazo de fruição em 
O incentivo fiscal acir 

dutos Industrializados (IP 
(sete vírgula trinta por cen 
de fabricação própria, de 
Portaria Interministerial n 
senvolvimento, Indústria 
mencionado, compreende 
o dia 31 de dezembro de 

Hoje, portanto, o refer 
tanciando o direito de pa 
considerável. Este é o inc 

2. Causa de uma Possível 
2.1. Direito ao incentivo 

Não há dúvida de que 
dizer, à Companhia "T", 
nio desta. 

Poder-se-ia questionai 
tarja contabilizado. Tal arg 
escrituração em registros c 
do apenas potencial, como 
didas, certo é que esses ek 
expressão econômica defin 
geralmente não se considei 

Lei n 9.440, de 14 de março d 
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O direito ao incentivo fiscal de que se cuida é um típico direito em estado potencial, eis 
que sua expressão econômica depende da realização de fatos futuros, vale dizer, da realiza-
ção das operações de produção e venda dos bens legalmente descritos. Assim, admitindo-se 
para efeito de argumentação, que a consulente encerre suas atividades, com certeza o incen-
tivo fiscal de que se cuida a partir de então não teria mais expressão econômica. Não seria 
objeto de distribuição entre os seus acionistas. 

Seja como for, não há dúvida de que o direito ao incentivo fiscal em questão, embora 
tendo sua expressão econômica a depender de fatos futuros, tem indiscutível substância eco-
nômica. Por isto mesmo, Eros Roberto Grau, hoje Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
já escreveu que os titulares de incentivos fiscais concedidos a quem adota o comportamento 
desejado pelo Estado, "gozam, porque aderiram a esse comportamento, de uma situação de 
donatário de determinado bem (redução ou isenção de tributo, preferência à obtenção de 
crédito, subsídio, v.g.)".5  

2.2. Personalidade jurídica e relação tributária 
Sendo, como realmente é, um direito, o incentivo fiscal de que se cuida tem como seu 

titular uma pessoa jurídica. A Companhia "T". Quanto a isto ninguém pode ter nenhuma 
dúvida razoável. 

Ocorre que no Direito Tributário há quem sustente a possibilidade de um ente despro-
vido de personalidade jurídica ser sujeito de direitos e obrigações. E, por isto mesmo, no caso 
de que se cuida alguém poderia sustentar que o direito ao incentivo fiscal em tela pertence 
ao empreendimento, ou ao estabelecimento, ainda que tais entes sejam desprovidos de per-
sonalidade jurídica. 

Parece um contra senso admitir-se que um ente desprovido de personalidade jurídica seja 
parte em uma relação jurídica. Se ser pessoa é ter aptidão para ser sujeito de direitos e obri-
gações, então quem é sujeito de direitos e obrigações certamente é pessoa, vale dizer, tem 
personalidade jurídica. 

Soares Martínez registra que as legislações alemã e italiana admitiram que fossem su-
jeitos de relações jurídicas de imposto, gozassem de personalidade jurídica tributária, enti-
dades desprovidas de personalidade jurídica, tendo a doutrina italiana adotado amplamente 
essa possibilidade. Mas considera tal entendimento inaceitável, porque a personalidade tri-
butária integra-se no conceito de personalidade jurídica. E afirma: 

"O Código Tributário Nacional brasileiro, de 1966, já evitou o erro lógico de sustentar a perso-
nalidade tributária passiva de 'entes de facto', embora adoptando a mesma solução prática, ao 
afirmar que 'a capacidade tributária passiva é independente de estar a pessoa jurídica regular-
mente constituída, bastando que configure uma unidade econômica ou profissional' "6 

Penso que a questão é apenas de palavras. A questão essencial na verdade reside em saber 
quais são os critérios necessários para que um ente seja sujeito de relações jurídicas. E neste 
sentido a lição do ilustre Professor da Universidade de Lisboa que, depois de se referir à le-
gislação de diversos países, o assevera: 

"A afirmação de que há entes de fato, desprovidos de personalidade jurídica, que, no entanto, 
são sujeitos de relações tributárias, gozam de personalidade tributária passiva, envolve uma in-
sanável contradição. A personalidade tributária, susceptibilidade de direitos e deveres fiscais, 
constitui uma forma de personalidade jurídica. Os entes aos quais seja atribuída têm a natureza 
de pessoas de Direito. Não são entes de fato, pelo menos a partir do momento em que o Direito 
Fiscal os personaliza (vd. Cód. Processo Tributário, art. 4°). 

Portanto, o problema 
tados para a atribuiç 
adoptados noutros ra 
princípio da base ecc 
rios. E desse princíp: 
Onde quer que o Din 
actividade económica 

,exigida pelo sentido 1 
E preciosa a lição d 

conjunto de relações jurí 
dentemente dessa vontad 
grediente formador neces 
tratem de forma diversa 
menda que esse tratamen 
relações jurídicas. 

Por isto nos parece q 
qual um ente que não tem 
possa ter essa aptidão em 
pessoa jurídica os entes d 
reito em geral, e nada imp 
quem não o seja no Direii 

2.3. Possibilidade de ince 
Embora no Direito br,  

desprovido de personalida 
cogitar de tal situação. 

O Decreto n° 2.179, 
estabeleceu algumas defin 
vantes para o exame do ass 
Como "Beneficiários" defi 
a se instalar nas regiões N 
tes dos produtos que indic 

"a) os 'Beneficiários' c 
b) as linhas de produçt 
de capacidade instaladt 
modelo novo dos prod 
modelos, com investin 
nova carroçaria; 
e) as fábricas novas do 

Como se vê, o regular, 
vos fiscais de que se cuida 
nhas de produção novas", 
de personalidade jurídica.. 
mo desprovidos de person 
estar, portanto, a causa de 
incorporação da consulent 
poradora, do direito ao inc 

Eros Roberto Grau, A Ordem Econômica na Constituição de 1988, São Paulo: RT. 1990, p. 164. 	 Soares Martínez, Direito Fisca 
6 	Soares Martínez, Direito Fiscal, Coimbra: Almedina, 1995, pp. 221/222. 
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2.4. Titularidade do direito ao incentivo 
Não nos parece, porém, que os incentivos fiscais instituídos pela Lei n° 9.440/97 pos-

sam ter, em qualquer hipótese, como titular, um ente desprovido de personalidade jurídica. 
O que na verdade ocorre, nas situações indicadas no item precedente, é a eleição de elemento 
objetivo como condição para a fruição do direito ao incentivo. 

Realmente, as linhas de produção novas, e as fábricas novas, foram indicadas no regu-
lamento em referência como elementos objetivos que condicionaram a fruição do incentivo 
fiscal em tela, incentivo que, em qualquer hipótese, compunha direito da pessoa jurídica 
proprietária e operadora daqueles elementos. 

2.5. Os incentivos concedidos à consulente 
Seja como for, certo é que os incentivos fiscais de que se cuida foram concedidos à pes-

soa jurídica Companhia "T", como bem o demonstram os certificados já mencionados. 
Não foi colocada como condição objetiva para a concessão do citado incentivo fiscal a 

instalação de uma nova linha de produção, nem a implantação de uma nova fábrica. Assim, 
mesmo que se admitisse a possibilidade de incentivos com tais condições pertencerem ape-
nas aos respectivos empreendimentos, no caso da Companhia "T" tal possibilidade não es-
taria presente. 

Por outro lado, tendo sido o incentivo fiscal de que se cuida concedido por prazo deter-
minado, nem mesmo por lei poderá ser excluído. E direito que se integrou no patrimônio da 
pessoa jurídica à qual o incentivo foi concedido. 

3. Sucessão pela Incorporação 
3.1. A incorporação como instrumento de sucessão universal 

Sendo, como indiscutivelmente é, o incentivo fiscal de que se cuida um direito da con-
sulente, resta-nos demonstrar que, ocorrendo a incorporação desta por outra pessoa jurídi-
ca, esse direito transmite-se para a incorporadora. Aliás, a lei é muito clara quando estabe-
lece que: 

"A incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que 
lhes sucede em todos os direitos e obrigações."' 

Nenhuma dúvida pode restar, portanto, a esse respeito. Todos os direitos e obrigações, 
diz a lei. Todos, portanto, inclusive aqueles que, como o incentivo fiscal de que se cuida, não 
são objeto de registro contábil, por não terem ainda expressão econômica definida, a depen-
der que está essa definição da ocorrência dos fatos geradores dos tributos aos quais se refe-
re o incentivo. 

3.2. Efeitos da incorporação no Direito Tributário 
A sucessão é um efeito da incorporação, expressamente previsto no Código Tributário 

Nãcional, que estabelece: 
"Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorpo-
ração de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a dada do ato pelas pessoas 
jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de 
direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio 
remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual." 

A incorporação é legalmente definida como "a operação pela qual uma ou mais socie-
dades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações"."' 

Lei das Sociedades Anônimas, art. 227. 
ID  Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, art. 227. 

Tal como ocorre na 
dades incorporadas, ope 
cuja personalidade juríd 
poradas que se extingue: 

A incorporação, por 
tinção e antes mesmo do 
publicações - art. 289), 1 

direitos desde logo." 
Seria um evidente c 

sabilidade tributária em 
os direitos daquela, albe 
incentivo fiscal de que s 

Destaque-se que me: 
samente, o cancelament 
pessoa jurídica beneficiái 

"A incorporação de ei 
não acarreta o canceL 
no  l.346." 

Na verdade a incorp 
posto que o seu conteúd 
dica, a incorporadora, qu 
pela pessoa jurídica inco 
norma que estabelece coi 
sua existência substancia 
tivo de incentivar. 

E se tal entendiment 
nando expressa e especif 
da pessoa jurídica, com n 
não existe nenhuma norn 

No caso de que se cu 
que o incentivo fiscal em 
ca incorporadora, até par2 
do e depende da ocorrênc 
guir na atividade cujo de 

3.3. Atendimento àfinali 
O incentivo fiscal de 

mento da indústria autom 
será mais plenamente alc 
nha de mais recursos, fim 
tinatária do incentivo. 

Assim, qualquer inte: 
operação que a consulent 
te rejeitada à luz do elem 

Modesto Carvalhosa, Come,zi 
2  Decreto-lei n° 1.346, de 25 de 

13 Parecer XXIII, do Procuradoi 
n°0168-008.319/81. 
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para viabilizar a realização de objetivos desejáveis, entre os quais a lei colocou o incremen-
to da indústria automobilística na região Norte, Nordeste e Centro-Oeste do País. 

4. As Respostas 
Com fundamento nas considerações expendidas respondemos: 
1) Os incentivos fiscais de que trata o Certificado de Habilitação ao Regime Automoti-

vo de Desenvolvimento Regional MICT/SPI/n° 168, expedido em 30 de maio de 1997, e suas 
revalidações, têm como titular a Companhia "T", pessoa jurídica, e assim dizem respeito a 
qualquer de seus estabelecimentos, atuais ou futuros, matriz ou filiais, desde que em opera-
ção na área abrangida pelo programa automotivo de desenvolvimento regional? 

Sim. O incentivo fiscal de que se cuida foi concedido à pessoa jurídica Companhia "T", 
pessoa jurídica de Direito Privado, e pode ser usufruído em qualquer estabelecimen-
to seu, atual ou futuro, situado na área para esse fim legalmente determinada, desde 
que tenha faturamento decorrente da atividade indicada para esse fim na lei que ins-
tituiu o incentivo fiscal em tela. 

2) Na hipótese de vir a ser a Companhia "T" incorporada por outra pessoa jurídica, a 
incorporadora terá direito de prosseguir usufruindo os incentivos fiscais em tela? 

Sim, desde que em estabelecimento seu, situado na área para esse fim legalmente de-
terminada, tenha faturamento decorrente da atividade própria, indicada para esse fim 
na lei que instituiu o incentivo fiscal em tela. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 
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Consulta-nos a Com 
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